
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado no 679, de 2011, da Senadora Ana Rita, 
que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
para instituir a Política Nacional de Apoio ao 
Agrotóxico Natural.

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) no  679, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 
7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio 
ao Agrotóxico Natural.

O Projeto possui dois artigos. O art. 1º inclui o art. 21-A na Lei 
nº 7.802, de 1989, (Lei dos Agrotóxicos), para instituir a Política que 
objetiva estimular as pesquisas, a produção e o uso de agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural. 

O PLS no 679, de 2011, dispõe sobre o uso de recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente,  para financiar pesquisas científicas e 
tecnológicas voltadas ao desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural. Prevê também o financiamento pelo Poder Público da 
implantação de indústrias de produção de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural, com linhas de crédito subsidiado, incentivando o uso de tais 
produtos por produtores rurais, por meio de linhas de crédito com taxas de 
juros subsidiados.
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A cláusula de vigência é tratada no art. 2º.

Na justificação a autora esclarece que defensivos naturais são 
menos tóxicos, causam baixo impacto ambiental, visto que são específicos, 
se decompõem rapidamente e não persistem no meio ambiente. Aplicados 
juntamente com os defensivos sintéticos, os agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural têm proporcionado melhor eficiência, melhores rendimentos 
e aumento da lucratividade da lavoura.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 679, de 2011, no 
prazo regimental.

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA) foi aprovado um substitutivo ao Projeto, 
proposto pelo Senador Anibal Diniz relator da matéria.

Além desta Comissão, o PLS será analisado também pela 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo a esta a 
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos II e VI do 
art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos 
correlatos ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 
tecnológica; apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia.

Destacamos que, em face do caráter terminativo, caberá à 
CRA se manifestar quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Com respeito ao mérito, entende-se o Projeto de Lei muito 
conveniente e oportuno. A realização no Brasil da Conferência das Nações 
Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20, evidencia a 
necessidade de o País acelerar as mudanças tecnológicas na agropecuária 
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nacional, rumo à sustentabilidade ambiental e à segurança alimentar do 
nosso povo. Tais mudanças são também requeridas pelos mercados 
consumidores dos países importadores dos nossos produtos, cada vez mais 
exigentes em relação à qualidade dos alimentos e a questões ambientais 
relacionadas à sua produção.

Entretanto, é necessário que muito mais recursos sejam 
destinados às pesquisas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de 

baixa periculosidade, a fim de atender a todo o universo de culturas, pragas 
e doenças.

Para tais pesquisas, o PLS no 679, de 2011, corretamente 
preconiza a utilização de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro 
de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 
7.797, de 10 de julho de 1989.

O PLS já recebeu na CMA importantes contribuições do 
Ministério do Meio Ambiente, que resultaram num aperfeiçoamento da 
iniciativa da Senadora Ana Rita, através do substitutivo aprovado. Entre as 
alterações, destacamos a utilização do termo “Agrotóxicos e Afins de Baixa 
Periculosidade”, para designar os produtos em questão.

 Outros aperfeiçoamentos importantes foram introduzidos no 
Substitutivo da CMA, estabelecendo objetivos mais específicos e 
caracterizando melhor os agrotóxicos e afins de baixa periculosidade. 
Entretanto, ponderamos que novas alterações possam e devam ser feitas, a 
fim de adequar ainda mais a redação da Proposição e tornar a futura lei 
mais eficaz, razão pela qual apresentamos novo Substitutivo ao PLS no 679, 
de 2011.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no 679, de 2011, nos termos do seguinte substitutivo:
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679 (SUBSTITUTIVO), 
DE 2011

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 
para instituir a Política Nacional de Apoio aos 
Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida do 
seguinte artigo 21-A:

“Art. 21-A Fica criada a Política Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e 
Afins de Baixa Periculosidade, com os seguintes objetivos:

I.- promover o uso de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade;

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de 
fácil manuseio;

III - obter produtos agropecuários e florestais mais saudáveis;

IV – promover a capacitação do produtor rural no manuseio e aplicação 
de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade;

V - contribuir para a preservação do equilíbrio dos recursos naturais.

§ 1º São considerados agrotóxicos e afins de baixa periculosidade os 
produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos que se 
enquadrem nos termos do inciso I do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes 
características:

I - pouco ou não tóxico ao ser humano e ao meio ambiente, de acordo 
com critérios estabelecidos pelo órgão federal responsável;
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II – eficiência agronômica no combate à ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos à produção;

III - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos;

IV – custo reduzido para o produtor rural na aquisição e emprego do 
produto;

V - simplicidade de manejo e aplicação.

§ 2º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas 
e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de baixa 
periculosidade, utilizando recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, instituído pela Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 
2007, e do Fundo Nacional do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 7.797, de 
10 de julho de 1989, nos termos do regulamento desta Lei, devendo ser 
priorizada:

I – a busca de produtos agronomicamente eficientes e de baixa 
periculosidade ao ser humano e ao meio ambiente;

II - a oferta de produtos que possam suprir a necessidade de controle de 
pragas e doenças em culturas desprovidas de alternativas ou para cujo controle 
os métodos disponíveis não mais se mostrem eficazes;

III - a oferta de produtos com custo reduzido para aquisição e utilização e 
simplicidade de manejo e aplicação.

§ 3º O Poder Público estabelecerá programas específicos de incentivo ao 
estabelecimento de unidades industriais para a produção e distribuição de 
agrotóxicos e afins de baixa periculosidade, e de estímulo aos produtores rurais 
para a sua utilização, prestando o apoio creditício, assistência técnica e 
capacitação necessários.
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§ 4º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito com 
taxas de juros inferiores às concedidas para aquisição de agrotóxicos 
convencionais, nos termos do regulamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


